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RESUMO 

O presente trabalho relaciona a teoria do trauma psicossocial, 

idealizada pelo psicólogo Martín-Baró, com a violência contra a 

mulher durante a política de hanseníase do Brasil no século XX, 

englobando abuso sexual, violência obstétrica e atentado contra a 

saúde sexual e reprodutiva de pacientes de hanseníase e filhas 

separadas. A hipótese que orientou este trabalho considerou que, a 

partir de três direitos com potencial de colaborar com a superação do 

trauma coletivo (memória, criação de rede de apoio e efetivação de 

direitos sociais), os estudos Martín-Baró e as apropriações que têm 

sido feitas no Brasil considerando traumas de grupos sociais diversos 

poderiam contribuir para os projetos de reparação integral às mulheres 

vítimas de graves violações a direitos humanos nesse período. A 

pesquisa foi realizada com revisão bibliográfica sobre a política de 

hanseníase que vigorou no Brasil do século XX e dos trabalhos de 

Ignácio Martín-Baró sobre trauma psicossocial. Além da revisão 

bibliográfica, o percurso metodológico contou também com uma 
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pesquisa do tipo estado da arte sobre as apropriações que têm sido feitas no Brasil sobre trauma 

psicossocial envolvendo grupos vulnerabilizados diversos e de trabalhos que tratam de violência 

contra a mulher no período da política sanitária em questão. A hipótese foi confirmada e a garantia 

de memória, criação de rede de apoio e efetivação de direitos sociais se apresentou como medida 

fundamental para a reparação integral às vítimas. 

Palavras-chave: Direitos Humanos. Hanseníase. Trauma Psicossocial. Violência Contra a Mulher. 

 

ABSTRACT 

This article relates the theory of psychosocial trauma, devised by psychologist Martín-Baró, with 

violence against women during Brazil's leprosy policy in the 20th century, considering sexual 

abuse, obstetric violence and attacks on the sexual and reproductive health of patients of leprosy 

and girls separated from their parents. The hypothesis that guided this work considered that, based 

on three rights with the potential to collaborate in overcoming collective trauma (memory, creation 

of a support network and realization of social rights), the Martín-Baró studies and the 

appropriations that have been carried out in Brazil considering traumas from different social groups 

could contribute to projects of comprehensive reparation for women victims of serious human rights 

violations during this period. The research was carried out with a bibliographic review on the 

leprosy policy that prevailed in Brazil in the 20th century and the academic works of Ignácio 

Martín-Baró on psychosocial trauma. In addition to the bibliographical review, the methodological 

path also included state-of-the-art research on the appropriations that have been made in Brazil on 

psychosocial trauma involving various vulnerable groups and academic works that deal with 

violence against women in the period of health policy in question. The hypothesis was confirmed 

and the guarantee of memory, creation of a support network and implementation of social rights 

was presented as a fundamental measure for full reparation to the victims. 

Keywords: Human Rights. Leprosy. Psychosocial Trauma. Violence Against Women. 

 

RESUMEN 

Este artículo relaciona la teoría del trauma psicosocial, ideada por el psicólogo Martín-Baró, con la 

violencia contra las mujeres durante la política antilepra en Brasil en el siglo XX, abarcando abusos 

sexuales, violencia obstétrica y ataques a la salud sexual y reproductiva de pacientes con la 

enfermedad de Hansen e hijas separadas de sus padres. La hipótesis que guió este trabajo consideró 

que, a partir de tres derechos con potencial para colaborar en la superación del trauma colectivo 

(memoria, creación de una red de apoyo y realización de derechos sociales), los estudios de Martín-

Baró y las apropiaciones que se han realizado en Brasil teniendo en cuenta traumas de diferentes 

grupos sociales podría contribuir a proyectos de reparación integral para mujeres víctimas de graves 

violaciones de derechos humanos durante este período. La investigación se realizó con una revisión 

bibliográfica sobre la política antilepra que prevaleció en Brasil en el siglo XX y los trabajos de 

Ignácio Martín-Baró sobre el trauma psicosocial. Además de la revisión bibliográfica, el recorrido 

metodológico también incluyó investigaciones de estado del arte sobre las apropiaciones que se han 

hecho en Brasil sobre el trauma psicosocial que involucra a diversos grupos vulnerables y trabajos 

que abordan la violencia contra las mujeres en el período de la política de salud. en cuestión. Se 

confirmó la hipótesis y se presentó la garantía de la memoria, la creación de una red de apoyo y la 
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implementación de los derechos sociales como medida fundamental para la reparación integral a las 

víctimas. 

 

Palabras clave: Derechos Humanos. Lepra. Trauma Psicosocial. Violencia Contra la Mujer.  
 

 

INTRODUÇÃO 

 

A psicologia social é uma abordagem da psicologia que estuda o modo pelo qual as 

pessoas pensam e agem, tendo como referência os contextos sociais e culturais e sobre o modo que 

ambos moldam o comportamento do indivíduo. (Palma, 2020) Martín-Baró estuda o trauma 

psicossocial e os prejuízos dele decorrentes que impactam um determinado grupo social que se 

encontra em uma situação de vulnerabilidade e até mesmo de risco. 

Ignacio Martín-Baró propôs o termo pela primeira vez associando a ideia à violência 

resultante especificamente da guerra civil que à época acontecia em El Salvador, país onde viveu 

pela maior parte de sua vida adulta (Rosa; Euzébios Filho, 2002). Essa forma de trauma foi descrita 

pelo autor como um impacto importante da prolongação da guerra civil na maneira de ser e agir dos 

salvadorenhos (Martín-Baró, 2003, p. 365). 

Em outros termos, o trauma psicossocial para Martín-Baró se caracteriza como a 

cristalização, numa determinada população ou grupo, de situações ou relações sociais 

desumanizadoras, como as que se conformam em situações de guerra civil, com a tendência de estar 

presente três características: a polarização social, a mentira institucionalizada e a militarização da 

vida social. 

Nossa hipótese é que, considerando pelo menos três formas de garantia de direitos, como 

memória, criação de rede de apoio e efetivação de direitos sociais, um estudo sobre os trabalhos 

produzidos por Martín-Baró e as apropriações que têm sido feitas no Brasil dos seus estudos para 

outros grupos sociais diferenciados poderiam colaborar com os projetos de reparação integral e 

superação do trauma coletivo que ainda hoje marca mulheres vítimas da política de profilaxia da 

lepra que vigorou no Brasil do século XX. 

Como sustentam Moreira e Guzzo (2015), “em um sentido amplo, além de contribuir para 

a elucidação do sentido da crítica na e para a Psicologia, o resgate da obra de Martín-Baró significa 

a recuperação da práxis constituída na, para e com a América Latina”. Nesse sentido, existem 

trabalhos no Brasil ampliando o espectro de análise de Martín-Baró para outros grupos 
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vulnerabilizados fora de um contexto de guerra, como população em situação de rua (Rosa; 

Euzébios Filho, 2002). 

A política de hanseníase que vigorou no Brasil entre os anos de 1923 a 1986 foi 

responsável pela violação sistemática de direitos humanos, por meio de isolamentos e internações 

compulsórias dos pacientes e da separação de filhos das pessoas afetadas pela doença. Tanto o 

isolamento de pessoas doentes como a separação de pais e filhos foram marcados por episódios de 

tortura, abuso sexual, privação ilegal da liberdade, castigos físicos e negligência estatal em relação à 

readaptação das pessoas para que pudessem viver com autonomia. Essas graves violações a direitos 

humanos foram responsáveis por danos físicos, mentais, emocionais, materiais e sociais que 

impactaram diretamente nos projetos de vida e deixaram lesões permanentes nos dois grupos de 

vítimas, ou seja, pessoas afetadas pela doença (em razão das lesões neurais e das torturas sofridas) e 

filhos separados (em razão da separação, das torturas e do abandono) (Peruzzo et al. 2021). 

Em 2019, a Relatora Especial das Nações Unidas sobre a eliminação da discriminação 

contra as pessoas afetadas pela hanseníase e seus familiares publicou o relatório intitulado 

"Stigmatization as dehumanization: wrongful stereotyping and structural violence against women 

and children affected by leprosy" (A/HRC/41/47), onde consta o seguinte: 

 

O sistema de saúde global no nível macro também deve ser direcionado para melhorar o 

bem-estar das mulheres afetadas pela hanseníase. As lacunas de conhecimento são uma 

dura realidade quando se trata da relação entre hanseníase e saúde sexual e reprodutiva. Tal 

correlação é hipotetizada por estudos independentes sobre os seguintes tópicos: (a) gravidez 

e lactação podem ser fatores que contribuem para as reações hansênicas e subsequentes 

danos nos nervos (a principal causa de deficiências relacionadas à hanseníase); (b) a 

hanseníase pode afetar a fertilidade feminina; (c) a saúde de recém-nascidos e crianças pode 

ser afetada pelo estado de hanseníase da mãe. 

 

Sobre isso, a Relatora diz: 

 

Existe conhecimento suficiente sobre os efeitos colaterais dos medicamentos disponíveis 

para o tratamento hanseníase nos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres: (a) 

talidomida, medicamento que trata reações que danificam os nervos, se não forem 

adequadamente gerenciadas com consentimento informado, podem levar a malformação em 

bebês; (b) clofazimina, um dos medicamentos de primeira linha usados na terapia, produz 

pigmentação reversível da pele, que, no entanto, pode causar efeitos adversos e 

consequências na vida social da mulher; e (c) esteróides, comumente usados para tratar 

nervos lesionados, pode causar dependência e seu uso crônico pode levar a alterações 

irreversíveis na aparência, descalcificação e diabetes, impactando negativamente na 

qualidade de vida das mulheres. A falta de estratégias sensíveis ao gênero e drogas 

obsoletas refletem as sinergias negativas entre o caráter patriarcal da biomedicina como 

instituição que ainda não leva em consideração os direitos sexuais e reprodutivos e o 

aumento mercantilização da saúde, responsável pelo desinvestimento em saúde básica e 

pesquisas farmacológicas sobre doenças com maior incidência entre os marginalizados 

populações (A/HRC/41/47). 
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Na perspectiva das meninas que foram separadas de seus pais, consta o seguinte do 

relatório de visita ao Brasil da Relatora Especial das Nações Unidas: 

 

Durante sua visita, a Relatora Especial ouviu depoimentos dessas crianças separadas dos 

pais, que agora são adultos profundamente marcados por uma infância traumática. Uma 

delas disse à Relatora Especial, “Fui tirada de minha mãe quando bebê e eles me colocaram 

no preventório. Tinha uma sapataria lá, para os meninos aprenderem alguma coisa. Quando 

eu tinha 7 anos, o sapateiro disse que eu era uma gracinha, então ele seria meu pai. Eu 

estava feliz porque eu tinha muita saudade dos meus pais. O sapateiro então me fez sentar 

em seu colo e começou a tatear meu corpo. Eu me senti desconfortável, mas ele me disse 

para ficar quieta e me fez sentir cheiro de cola de sapato, o que me deixou tonta. Ele me 

estuprou. Eles acabaram com a minha vida.” Essas pessoas não receberam nenhuma 

reparação pelos danos que sofreram devido ao isolamento compulsório de seus pais 

biológicos e os abusos e violências que sofreram dentro das instalações do Estado 

(A/HRC/41/47). 

 

Os traumas em questão dizem respeito a lesões físicas e psíquicas decorrentes de tortura, 

de estupro e de violência obstétrica, mas também da própria separação entre mães e filhos, da 

destruição das famílias biológicas, do estigma em relação à doença, e do diagnóstico tardio ou 

equivocado, como demonstram os relatos das vítimas no documentário Filhos Separados pela 

Injustiça (2017). Muitos desses traumas são decorrentes de abusos que desencadearam lesões que, 

em interação com as barreiras sociais, configuram deficiência. Sobre isso, é importante lembrar que 

os processos de reabilitação não se resumem a retomada de movimento de membros lesionados, 

mas de projetos para que as pessoas acometidas pela doença e seus familiares possam viver com 

dignidade na sociedade. Eis o motivo pelo qual os direitos sociais, as redes de acolhimento e a 

memória são tão importantes. 

Alice Cruz (2013, p. 444) afirma que segundo as narrativas das mulheres e homens com 

hanseníase por ela entrevistados em Portugal e no Brasil, a cura da doença parece menos 

dependente da cura bacteriológica, alcançada com a poliquimioterapia, e mais do grau de saúde que 

lhe é contíguo. Por isso, explica, para alguns sujeitos submetidos à intervenção 

poliquimioterapêutica, a hanseníase tornou-se uma doença curável como outra qualquer, enquanto 

que, para outros, a mesma enfermidade, tratada com a mesma tecnologia, é experienciada como 

uma patologia crônica e sem cura (Bobadilla; Peruzzo; Teixeira, 2023). 

Os estigmas, portanto, estão relacionados a abominações do corpo, sejam deficiências 

físicas ou até mesmo a doenças que trazem marcas no corpo, além de outros atributos que o estigma 

está presente. Goffman (1988) mostra que existe uma distinção entre os papéis de “normal” e 

“estigmatizado”, o que é gerado nas interações sociais e, com isso, o indivíduo estigmatizado é 

impedido de alcançar a aceitação social plena devido a um atributo que atrai uma atenção negativa, 

o que resulta no afastamento social e no trauma (Puppin, 1999) 
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Atualmente, as únicas medidas concretas de reparação se restringem a indenizações 

pecuniárias, como a pensão vitalícia paga pelo governo federal aos pacientes isolados 

compulsoriamente (Lei 11.520/07) e, por recente medida legislativa de novembro de 2023, também 

aos filhos separados (Lei 14.732/23). Algumas ações no âmbito estadual têm sido adotadas, como 

campanhas de conscientização no mês de janeiro (janeiro roxo) e leis indenizatórias, como a lei 

23.137/2018, de Minas Gerais, e a lei 9.732/2022, do Rio de Janeiro, que tratam da indenização aos 

filhos separados. 

A presente pesquisa foi pautada em revisão bibliográfica sobre a política de hanseníase que 

vigorou no Brasil do século XX e nos trabalhos de Ignácio Martín-Baró sobre trauma psicossocial. 

Além da revisão bibliográfica, o percurso metodológico contou também com uma pesquisa do tipo 

estado da arte sobre as apropriações que têm sido feitas no Brasil sobre trauma psicossocial 

envolvendo grupos vulnerabilizados diversos e de trabalhos que tratam de violência contra a mulher 

no período da política sanitária em questão. 

Pesquisas do tipo estado da arte têm como objetivo: 1. levantar o que já existe produzido 

sobre o tema; 2. apontar os enfoques dados nesses trabalhos que já existem; 3. identificar os temas 

mais pesquisados e as lacunas existentes. Justifica-se por ordenar isso tudo e proporcionar uma 

visão topográfica a outros pesquisadores. Esses trabalhos não se restringem a identificar a produção, 

mas analisá-la, categorizá-la e revelar os múltiplos enfoques e perspectivas (Romanowski, 2006). 

Com a presente pesquisa foi possível sistematizar e socializar alguns dos trabalhos 

encontrados com o objetivo de contribuir para outras pesquisas sobre o tema, bem como para o 

processo em curso no Brasil de reparação às vítimas da política em questão, em especial às 

mulheres e meninas vitimadas. Além disso, foi possível deixar uma contribuição para a discussão da 

superação de traumas psicossociais que ainda hoje marcam as vidas das vítimas da política em 

questão e para a não repetição dos erros do passado. 

Por fim, em linhas introdutórias, vale registrar que Dados do Boletim Epidemiológico da 

Hanseníase 2023, publicado pela Secretaria de Vigilância do Ministério da Saúde em janeiro deste 

ano, apontam que no ano de 2022 foram diagnosticados 14.962 novos casos da doença no Brasil. 

Além disso, a hanseníase não é transmitida por simples contato e é totalmente curável, podendo não 

deixar sequela alguma se diagnosticada em tempo e tratada de forma correta. (Peruzzo, Silva, 

Gonçalves, 2023). A questão é que a hanseníase é, entre as doenças infecciosas, considerada uma 

das principais causas de incapacidades físicas, em razão do seu potencial de causar lesões neurais 

(Nazario, 2017). 

 

1 DESENVOLVIMENTO  
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A Psicologia Social da Libertação, em Ignácio Martín-Baró, surge da interseção entre a 

psicologia social e a teologia da libertação4. A psicologia social irá trabalhar com a individualidade, 

coletivo, preconceito, opressão e, junto à teologia da libertação, serão discutidas melhorias para o 

combate à violência, injustiça e desigualdades que assolam grupos vulneráveis e reprimidos (Rangell, 

2012). Busca compreender as realidades psicossociais das comunidades em situações de opressão e 

conflito, enfocando não apenas os aspectos individuais, mas também os fatores sociais e políticos que 

moldam as experiências das pessoas. 

A dinâmica de grupo é necessária nessa abordagem, pois mostra a importância da interação para 

que haja uma integração a partir do reconhecimento dos papéis de todos no grupo. E isso se dá 

conhecendo as influências, similaridades entre os membros, de modo que os conflitos sejam reduzidos 

a fim de melhorar o contato entre todos, inclusive fortalecendo o reconhecimento dos papéis sociais e a 

importância de cada sujeito coletivo. 

O trauma psicossocial, designado por Martín-Baró, traz reflexões acerca de como o trauma é 

vivenciado e tratado pelo indivíduo ou por grupos maiores que passaram por eventos traumáticos. 

Além disso, avalia se houve algum apoio da sociedade. A partir disso, conceitos como identidade, 

estigma e preconceito estão presentes nesses estudos, pois evidenciam o quanto os traumas causam 

impactos na vida do indivíduo, seja no contexto social, pessoal, profissional, amoroso ou familiar. Por 

isso pensamos o trauma psicossocial das vítimas mulheres da política de hanseníase do século XX no 

Brasil, considerando danos a um projeto de vida de um grupo que segue sendo socialmente 

vulnerabilizado. 

Diante destes conceitos de trauma psicossocial, identidade, estigma e preconceito, é possível 

uma associação com a alienação e o sofrimento das vítimas da política de hanseníase no Brasil durante 

o século XX e de pessoas com transtornos mentais no século XIX. Ambos os grupos foram marcados 

por experiências de isolamento e internações compulsórias.  

Tudo isso como consequência dos erros (por vezes conscientes) de agentes públicos e 

profissionais que atuavam na linha frente com esses pacientes. O preconceito e a discriminação 

somaram-se nesse processo em relação aos dois grupos, pois essas pessoas sempre foram vistas pela 

 
4 A teologia da libertação foi um movimento que surgiu na América Latina, nos anos 60 do século XX. Através da teoria 

marxista, ganha destaque a luta de classes e a libertação sócio-econômica, sendo marcada pelo papel de opressor e do 

oprimido, da formação de identidade e libertação de povos latino-americanos. Dialoga com o ponto de vista teológico, 

quando a libertação ganhou destaque para o combate à pobreza, opressão e injustiças sociais, principalmente como foco à 

‘‘libertação de pessoas pobres e insignificantes… sendo importante a superação dos sofrimentos do povo’’ (Gutiérrez, 2000, 

p. 105). Ambas visões conversam entre si para lutarem a favor de direitos humanos e justiça social. 
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sociedade como prejudiciais, ameaçadoras e rotuladas como pessoas que estavam pagando algum tipo 

de castigo divino, seja por sua condição física ou intelectual (Arbex, 2013). 

Foucault tratou dos isolamentos aplicados como punição e relacionou a história da hanseníase e 

da loucura em dois estudos importantes: “História da loucura” (2019) e “Os anormais: curso no Collège 

de France (1974-1977) (2010)”. A exclusão dos “leprosos” aparece em ambas as obras como prática 

social de exclusão que buscava uma divisão rigorosa de distanciamento e não contato com o indivíduo. 

Tratava-se de uma rejeição desses indivíduos, que deveriam ser mantidos “num mundo exterior, 

confuso, fora dos muros da cidade, fora dos limites da comunidade”, o que implicava a desqualificação, 

jurídica e política, dos indivíduos assim excluídos e expulsos (Foucault, 2010, p. 37).  A exclusão era 

justificada pelo fato de a “lepra” ser uma “nova encarnação do mal, um outro esgar do medo, mágicas 

renovadas de purificação e exclusão” (Foucault, 2019, p. 03). 

Foucault (2010, p. 41) traça um paralelo entre a “lepra” e a peste, registrando que a reação à 

lepra era uma reação negativa, uma reação de rejeição, de exclusão, enquanto a reação à peste era uma 

reação positiva, uma reação de inclusão de observação, de formação de saber.  

Nesse sentido, e lembrando que a Lei nº 610 de 1949 previa o isolamento a juízo da autoridade 

sanitária e se destinava também aos doentes que não podiam obter os recursos necessários à própria 

subsistência ou que eram portadores de “estigmas impressionantes de lepra”, muitas semelhanças 

podem ser identificadas com as internações dos então denominados “loucos”. Foucault, sobre as 

motivações das internações, registrou que eram destinadas aos pobres, por não conseguirem prover a 

própria subsistência, bem como às pessoas com comportamento diferente, por não conseguirem se 

encaixar nos padrões da sociedade, tendo a ver com profanações, alquimia, magias e sexualidade. 

Muitas mulheres que vivenciaram e vivenciam o trauma psicossocial, enfrentam com 

frequência a discriminação de gênero, no trabalho, racial, religiosa, dentre outros preconceitos, o que 

mostra ser fundamental a existência e o fortalecimento de grupos de mulheres que apoiam e lutam 

pelos direitos do grupo.  

O papel da Psicologia e do Direito dentro de contextos que buscam criar e fortalecer o cuidado 

com a saúde mental é crucial. É indispensável que exista esse cuidado com o próximo, um olhar 

empático e humanizado para as necessidades do outro, como o olhar da psicologia crítica de Martín-

Baró e a perspectiva crítica dos direitos humanos, sempre questionando os métodos de tratamento e 

aprimorando a atenção qualificada a cada paciente. Parafraseando Casadei (1980), é muito importante 

frisar que cada paciente é único e que cada caso é um caso e, por isso, a adaptação deve corresponder 

às necessidades de cada um. Do mesmo modo a reflexão se aplica aos jurisdicionados e cidadãos que 

dependem de tomadas de decisão de legisladores e formuladores de políticas públicas para acessarem 

direitos de forma concreta, e não apenas fictícia. 
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Bernardes (2022) explica que, articulando as concepções de Martín-Baró, é fundamental 

destacar como as diferentes violências são causadoras de traumas, ainda mais quando se analisa sua 

relação histórica. Nesse sentido, o trauma psicossocial, por mais que suas manifestações dependam da 

particularidade da vivência de cada indivíduo, surge de uma base comum que é mantida na relação com 

a sociedade por meio das mediações institucionais e grupais. O trauma tem, então, uma causa social 

que é advinda de um contexto possibilitador para que ele seja estabelecido e concretizado. Neste caso, 

sustenta Bernardes, a retirada de direitos e a falta de propostas governamentais que caminham na 

defesa dos direitos humanos são estruturais. 

A reconstrução da memória histórica, segundo Martín-Baró, é essencial para desmascarar a 

naturalização da violência pelo Estado e promover a conscientização coletiva e intergeracional. 

Portanto, envolve a quebra da naturalização da violência pelo Estado e exige a desconstrução de 

crenças e representações sociais que sustentam valores que estabelecem distinções injustas para que se 

construa uma nova identidade psicossocial para os grupos oprimidos (Besen, 2021), o que pode contar 

com recursos de sensibilização, como a educação em direitos humanos e a literatura (Peruzzo; Silva, 

2019). 

Nogueira (1981) explica que o paciente de hanseníase adquire, como consequência de sua 

patologia física, sequelas de ordem física, psíquica e social que dificultam a sua total integração no 

meio em que vive. No mesmo sentido, Barbosa (1982) diz que o estigma que o termo “leproso’’ 

carrega leva muitos pacientes a não procurarem a orientação e o tratamento adequado, levando-os ao 

isolamento. A sociedade reforça o estigma, pois traz consigo e impõe uma carga acentuada de 

conceitos equivocados sobre a doença. Barbosa (1982) ainda conclui: 

A ciência já venceu a hanseníase, mas a sociedade ainda não venceu a lepra, e desse modo está 

muito mais perigosa, maligna e infamante que a doença física, e o hanseniano vive o medo de 

ser identificado como um ‘‘leproso’’, pois neste caso ele enfrenta graves problemas de caráter 

psico-social, provenientes daquilo que chamamos ‘‘a construção social da lepra.  

As políticas públicas de saúde para o enfrentamento da hanseníase no século XX consistiam no 

isolamento compulsório dos portadores da doença, em hospitais-colônia. A abordagem sanitária, que 

também era política, consistia em "apreender" os doentes, com a remoção coercitiva dos portadores do 

bacilo da sociedade e seu posterior isolamento. A implementação do "modelo paulista" de internação, 

conforme descrito por Cunha (2010), envolvia rigorosa adesão a essa diretriz, resultando no 

"sequestro" de pacientes. Nesse cenário, era comum poupar doentes cujas famílias tinham recursos 

financeiros para assegurar o "internamento domiciliar", reservando as colônias para indivíduos cuja 

situação social era marcada pela pobreza.  
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No período inicial dos hospitais-colônias, os higienistas ainda debatiam incertezas sobre a 

transmissão do bacilo, questionando se ocorria durante relações sexuais ou se podia ser herdada. No 

entanto, para esses grupos de pessoas, a própria reprodução era encarada como um problema, uma vez 

que havia consenso de que, devido ao risco de contágio, os "leprosos" não deveriam cuidar de seus 

filhos considerados "sadios" e, muito menos, ter relações sexuais. 

Neste contexto, o vídeo ‘‘Documentário mostra a realidade de portadores de hanseníase em 

hospitais-colônia no Nordeste’’ (2016), exibido na plataforma Youtube, faz a comparação dos campos 

de concentração na Alemanha com as colônias do nordeste brasileiro, que também eram lugares onde 

pessoas eram aprisionadas, segregadas e isoladas de familiares.  

Nessa perspectiva, em estudo realizado por Oliveira e Gomes (2000) intitulado “Perspectiva de 

gênero e o estudo das doenças endêmicas - A Hanseníase na perspectiva de gênero”, foi apontada a 

necessidade de colocar em xeque a questão da identidade de gênero quando da discussão acerca da 

determinação social da hanseníase. A princípio, os autores apontam a interação entre os sexos no 

contexto da hanseníase, sendo que os indivíduos acometidos enfrentam desafios compartilhados, 

notadamente o desconforto e, ocasionalmente, reações mais severas, decorrentes das transformações na 

aparência física induzidas pela doença. Esta dinâmica entre os gêneros implica a coexistência de 

disparidades, revelando peculiaridades nas relações de gênero que influenciam a manifestação 

específica dos comportamentos sexuais em homens e mulheres afetados pela hanseníase. 

A discordância entre a execução das responsabilidades associadas ao papel de gênero e as 

restrições físicas resultou na experiência de abusos sexuais e de culpa para as mulheres, motivando a 

busca pelo perdão através da religião como uma estratégia para mitigar os efeitos adversos da condição 

patológica.  

Com relação ao estigma físico, há de se considerar os apontamentos feitos por Ricardo Jardim 

Neiva e Marcia Grisotti no texto “Representações do estigma da hanseníase nas mulheres do Vale do 

Jequitinhonha-MG” (2019). De acordo com os autores, as portadoras de hanseníase passam a ser 

estigmatizadas com atributos de impureza, sujeira, deformidade e inacessibilidade, entre outras 

designações pejorativas. Como resultado, os pacientes experimentam impactos negativos em diversas 

esferas de sua vida, abrangendo o âmbito profissional, sexual, afetivo e social. Esse estigma conduz à 

marginalização desses indivíduos, privando-os do pleno exercício de seus direitos como cidadãos 

“normais”, acarretando episódios de violência, negligência estatal e traumas. 

Ressalta-se, aqui, que a discriminação manifestada nos âmbitos social, familiar e até mesmo 

intrapessoal propicia o surgimento de marcas invisíveis, porém permanentes, que impactam o bem-

estar emocional do indivíduo, em especial à mulher acometida pela doença. Além disso, associado ao 

histórico da doença, marcado por episódios de exclusão social, abuso sexual e preconceito, a postura 
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discriminatória adotada por algumas pessoas impede os indivíduos afetados pela hanseníase de 

frequentarem locais públicos e privados, levando, por vezes, ao isolamento devido ao receio da 

rejeição. 

Com relação a isso, Marcela Gonçalves et al. (2018) esclarecem, no texto “Trabalho e 

hanseníase: as mulheres em suas dores, lutas e labutas”, que as mulheres com hanseníase enfrentam 

desafios específicos associados à sua condição de gênero. As fragilidades estão intrinsecamente ligadas 

aos papéis que definem sua condição, como a expectativa de atender aos padrões de beleza socialmente 

estabelecidos e à habilidade para desempenhar atividades domésticas, por exemplo. 

A análise conjunta do trauma psicossocial com os textos que retratam as políticas públicas de 

saúde revela que as vítimas foram submetidas a tratamentos desumanos devido à desqualificação de 

profissionais, à ausência de leis protetoras dos direitos humanos e à segregação social. Dessa forma, 

indiscutível a importância da psicologia social para promover a justiça social e transformar as 

estruturas opressivas, de modo que haja a devida reparação dos danos às vítimas considerando o trauma 

coletivo que marca esse grupo. 

Além do drama dos pacientes, em especial as mulheres, vitimadas pelo abandono dos maridos, 

pela perda de postos de trabalho, pela violência obstétrica agudizada pela separação dos filhos no 

momento do parto, no estupro, também filhos e filhas separadas enfrentaram dificuldades enormes 

devido ao ambiente vulnerável, que incluía a falta de interações sociais sem suporte para o 

desenvolvimento saudável das crianças, com impactos significativos no aprendizado e nos projetos de 

vida (MOREIRA; SOUSA, 2022). 

No texto ‘‘Trabalho e hanseníase: as mulheres em suas dores, lutas e labutas’’,  Gonçalves et al. 

(2018) explicam que a hanseníase ainda possui associação ao que é feio, e pelos padrões de beleza 

ainda orientarem as relações sociais, as mulheres que possuem hanseníase ou que já estão curadas e 

ficaram com alguma sequela no corpo, como uma mancha e até atrofias neurais, acabam afetadas na 

autoestima, o que implica dificuldade de formação de novos núcleos familiares e acesso ao emprego e 

ao espaço público. 

 Dentro das situações de violência de gênero, raça e etnia, percebe-se que esses fatores podem 

ampliar as experiências negativas de mulheres para encontrar redes de apoio. A análise interseccional 

pode ajudar a entender como diferentes formas de opressão e discriminação se interconectam e afetam 

a vida das pessoas de forma específica e, além disso, ajudar a desenvolver intervenções mais eficazes 

para lidar com formas de opressão que estão interconectadas, além de ajudar a construir uma psicologia 

social mais crítica e reflexiva, possibilitando uma abordagem mais compreensiva em relação às 

diferenças nas formas de poder e privilégios dentro de relações e estruturas sociais. 
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Conforme a explicação de Wiedemann (2020), a interseccionalidade, sendo um conceito 

popularizado pela professora e ativista Kimberlé Crenshaw, mostra que as diferentes identidades de 

uma pessoa (como gênero, idade, raça, etnia, classe social, orientação sexual, entre outras) não podem 

ser analisadas de forma isolada, pois todos esses marcadores sociais influenciam mutuamente as 

experiências vividas pelo indivíduo. Com isso, é possível perceber que na violência de gênero as 

mulheres não formam um grupo homogêneo, pois as formas de violência podem variar conforme as 

interações complexas de suas identidades. 

A interseccionalidade, assim entendida como formas correlatas de discriminação, pode agravar 

a exposição das mulheres com hanseníase à violência e à discriminação (Garcia, 2022). Além das 

barreiras sociais e econômicas enfrentadas devido à doença, essas mulheres podem estar sujeitas a 

violência de gênero, perpetuando um ciclo de marginalização e vulnerabilidade.  

Quanto à reparação, Ignácio Martín-Baró redigiu o trabalho ‘‘O papel do psicólogo’’ (1997), 

ocasião em que fixou diversas contribuições para a compreensão da situação de povos centro-

americanos que viviam em situação de (a) injustiça estrutural, (b) guerras ou quase-guerras 

revolucionárias, e (c) perda da soberania nacional, mostrando que muitas injustiças devem ser 

combatidas para existir a libertação, seja no âmbito político, social ou econômico. 

 Martín-Baró sempre teve a preocupação de realizar uma transformação social que pudesse 

garantir dignidade à vida cotidiana, ou seja, sempre se preocupou em analisar de modo crítico as 

estruturas com olhar atento aos direitos sociais de pessoas que vivenciaram experiências traumáticas de 

sofrimento, principalmente psicológico, já que o autor também mostra que as formas de poder e as 

estruturas sociais impactam diretamente a saúde mental. (Martín-Baró, 2017) 

  No que diz respeito à memória, Martín-Baró (1997) aponta e reforça que é crucial que o 

psicólogo social saiba de sua importância na atuação e na prática dentro da sociedade, sendo relevante 

a perspectiva de que ‘‘é muito mais importante examinar a situação histórica de nossos povos e suas 

necessidades do que estabelecer o âmbito específico da psicologia como ciência ou como atividade’’. 

Sendo assim, é necessário recordar a história de cada grupo social, buscando resgatar e nunca deixar 

cair no esquecimento as batalhas e violações de direitos humanos enfrentadas por cada grupo social.  

Soraia Ansara (2005, p. 272) afirma que "o processo de recuperação da memória histórica é, em 

si mesmo, a construção de uma memória política, que se faz por meio da consciência política. Diz 

ainda que esse processo de construção da memória, ao levar à conscientização, proporciona um olhar 

mais crítico da realidade, produzindo tanto o conhecimento da própria realidade quanto o 

conhecimento de seus mitos e suas falsas memórias, que enganam e ajudam a manter a estrutura 

dominante. Em relação à hanseníase, essa perspectiva é essencial para a superação do estigma 

persistente.  
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No que tange à relação entre a memória política e os direitos humanos, estão implicadas 

diretamente as questões da violência política praticada pelo Estado, não só em regimes de 

exceção, mas a violência que permanece de maneira sutil e, muitas vezes, camuflada na medida 

em que submete as classes menos favorecidas e grupos minoritários à exclusão social, às práticas 

autoritárias, bem como a ausência de políticas públicas e a própria negação de seus direitos 

sociais que também violem os direitos humanos (Ansara, 2014).  

 

Martín-Baró comenta que foi na América Central que a grande maioria da população não teve 

suas necessidades básicas suprida e que houve juntamente a ‘superabundância das minorias 

oligárquicas, evidenciando ainda mais este contraste de poderes entre grupos sociais vulneráveis e 

camadas de poder político autoritários, com distribuição extremamente desigual de poder, de bens 

materiais, de direitos básicos de liberdade, igualdade, saúde, alimentação, educação, moradia, trabalho, 

dentre outros que garantem participação política. Isso dificulta a busca por reparação. 

Quanto à efetivação de direitos, a luta em busca de reparação, o reconhecimento do sofrimento 

individual e do sofrimento coletivo de pessoas que viveram há décadas em situações de privação e 

violação de direitos humanos e a compreensão que essas pessoas passaram e ainda passam por 

sofrimentos emocionais e discriminação no trabalho, na família e na comunidade, só mostra o quanto 

as pessoas que tiveram suas vidas comprometidas e até interrompidas pelas ações estatais violadoras de 

direitos humanos dependem de redes de apoio e direitos sociais. Trata-se de verdadeira luta por 

reconhecimento, o que alinha as lutas das pessoas com hanseníase, seus familiares a outras tantas lutas 

sociais, como das pessoas com deficiência, idosos e mulheres (Peruzzo; Flores, 2021). 

De acordo com o artigo 6º da Constituição de 1988, são direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados. A forma como o Estado brasileiro 

implementou sua política de hanseníase entre as décadas de 20 e 80 e seus resultados demonstram que 

o direito à saúde não pode ser assegurado de forma isolada. A política de internação compulsória e 

separação de pais e filhos que ocorreu no Brasil, apesar de ter sido implementada sob o argumento de 

que a saúde coletiva estava sendo preservada, não apenas foi fracassada na erradicação da doença (os 

dados atuais da doença são a evidência disso), como violou sistematicamente outros direitos das 

pessoas atingidas e seus familiares, como o direito à participação social e política, ao planejamento 

familiar, à saúde reprodutiva e sexual, à integridade física, psíquica e social, à educação, ao trabalho, à 

cultura, ir e vir, à liberdade de pensamento e expressão e tantos outros.  

Esses direitos, juntos, consagram a dimensão individual do “direito ao desenvolvimento” que se 

extrai do artigo 306 da Carta da OEA, promulgada no Brasil pelo decreto 30.544/52, do artigo 26 da 

Declaração Americana de Direitos Humanos, promulgada no Brasil pelo decreto 678/92, bem como do 
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artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da ONU, promulgada no Brasil 

pelo Decreto 6.949/09. 

Nogal e Isa (2015) explicam:  

 

Las violaciones de derechos económicos y sociales en muchos casos han caracterizado y se 

encuentran entre las causas de los conflictos o los regímenes autoritarios. En estos casos, la 

justicia transicional, si aspira a convertirse en un instrumento que acompañe los procesos de 

transformación económica y social, debe encontrar la manera de abordar las graves violaciones 

de derechos económicos y sociales. La historia de la justicia transicional nos demuestra cómo la 

adecuación de los programas de justicia transicional a los contextos locales y la participación de 

las víctimas han sido los principales motores de evolución de la disciplina. Así mismo, la 

demanda de incluir dimensiones económicas y sociales ha sido recurrente en las consultas y 

estudios sobre las necesidades y expectativas de las víctimas. 

 

A psicologia da libertação e a psicologia comunitária, são muito próximas no quesito de criação 

de meios que busquem aprimorar e garantir autonomia comunitária e participação ativa nas lutas por 

direitos. Martín-Baró (1998) anota que populações excluídas acabam sendo afetadas por uma espécie 

de fatalismo, onde se crê que o indivíduo excluído é sempre explorado e não merecedor de uma vida de 

bem estar social, não importando o esforço que façam para isso. Afirma Martín-Baró que a “estrutura 

sociopolítica se enraíza psiquicamente, garantindo desse modo a reprodução da dominação social’’ e, 

para romper com o fatalismo, é essencial a mudança do indivíduo, da sociedade e principalmente da 

recuperação da memória histórica, que seria a construção de uma memória política (Ansara; Dantas, 

2010). 

De fato, ambos os estudos sobre a psicologia social da libertação de Martín-Baró, juntamente 

com os estudos sobre interseccionalidade, visam popularizar o conhecimento sobre práticas que violam 

os direitos humanos de grupos vulnerabilizados na sociedade, afetando o sofrimento individual e 

coletivo, comprometendo as relações sociais e reforçando a necessidade da criação de políticas 

públicas e leis que efetivem políticas que assegurem com eficiência os direitos de grupos 

marginalizados e injustiçados, principalmente  mulheres e meninas. 

Os traumas vivenciados entre mães com hanseníase e filhas separadas se concentram 

especialmente nos traumas psicológicos devido às internações e destituições de poder familiar das mães 

(impedidas de maternar, de amamentar, agredidas e humilhadas durante o parto), bem como em relação 

aos abusos sexuais de crianças. O problema se agrava devido à falta de apoio a essas mulheres e 

meninas, gerando ansiedade social, depressão, medo, culpa, insegurança e sentimentos de impotência 

por conta da falta de controle das situações, principalmente das situações que envolviam a segurança de 

si mesmas e de seus filhos e filhas.  

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A Psicologia possui um papel fundamental na sociedade no sentido de promover e garantir 

equidade social através de lutas sociais, buscando identificar e denunciar desigualdades estruturais, 

romper estigmas, realizar intervenções e uma escuta acolhedora sem julgamentos, além de poder 

oferecer assistência emocional para ajudar seus pacientes e a sociedade a lidarem com causas 

pessoais delicadas, além de se esforçar para estar ativa em políticas públicas que visem ampliar e 

aprimorar a qualidade de serviços públicos de saúde, já que o direito à saúde é um direito de todos. 

O Direito, por sua vez, ao impor regras e limites à atuação de agentes públicos e ao definir deveres 

de reparação integral a graves violações a direitos humanos, pode se somar nesse esforço de 

construção de um ambiente social onde todos os grupos possam acessar as ferramentas necessárias 

para o exercício da cidadania. 

 Assim sendo, foi possível confirmar nossa hipótese no sentido de que os estudos de Martín-

Baró e as apropriações que têm sido feitas no Brasil considerando traumas de grupos sociais 

diversos poderiam contribuir para os projetos de reparação integral às mulheres vítimas de graves 

violações a direitos humanos nesse período considerados três importantes eixos orientadores de 

projetos de reparação integral, quais sejam a garantia de memória, de criação de rede de apoio e de 

efetivação de direitos sociais. 
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